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Ingredientes

Modo de preparo

PEIXE COM AÇAÍ

200 g de filé de pescada 
/ sal a gosto / pimenta a 
gosto / 1 xícara de fari-
nha de trigo / 1 xícara 
de ovos batidos / 1 xí-
cara de farinha de rosca 
/ óleo quente para fritar 
/ 500 g de polpa de açaí

Corte os filés de peixe 
em gurjões e tempere-
-os com sal e pimenta a 
gosto
Disponha a farinha de 
trigo, os ovos e a fari-
nha de rosca em reci-
pientes separados
Em seguida, passe cada 
pedaço de peixe na fa-
rinha de trigo, nos ovos 
e na farinha de rosca, 
nesta ordem
Aqueça bem uma fri-
gideira ou panela com 
óleo e frite os pedaços 
até que estejam doura-
dos
À parte, bata a polpa de 
açaí no liquidificador 
até que forme um cre-
me
Transfira a polpa ba-
tida para o recipiente 
em que será servida ou 
despeje sobre o peixe 
frito

FILÉ DE MERLUZA COM 
BATATA AO FORNO

8 filés de merluza
4 batatas cruas (em 
rodelas, sem casca)
1 pimentão (corta-
do em rodelas)
2 tomates (corta-
dos em rodelas - as 
sementes ficam à 
preferência)
1 cebola (cortada 
em rodelas)
Molho de tomate 
de boa qualidade
Orégano
Azeite para untar

Ingredientes

Modo de preparo

Tempere os filés à 
seu gosto e reserve 
por 10 minutos
Unta um refratário 
com azeite e faça 
uma camada de 
batata, em seguida 
arrume os filés sobre 
a batata
Acrescente a ce-
bola, o tomate, o 
pimentão, orégano 
a gosto, regue com 
o molho de tomate 
(1/2 lata)
Cubra com o res-
tante das batatas
Cubra com papel 
alumínio e leve ao 
forno alto até que 
as batatas fiquem 
macias

Ingredientes

Modo de preparo

CANJICA

1 1/2 xícara (chá) de 
milho para canjica/ 
7 xícaras (chá) de 
água/ 1 lata de leite 
condensado/ 1 lata 
de leite (use a lata 
de leite condensado 
vazia para medir)/ 
1 vidro de leite de 
coco (200ml)/ 1 xíca-
ra (chá) de açúcar/ 1 
canela em pau/ 2 cra-
vos da índia/ 100g de 
coco ralado/ 1 xícara 
(chá) de amendoim 
sem pele torrado e 
triturado

Deixe o milho de mo-
lho em água de um 
dia para o outro.
Escorra e coloque na 
panela de pressão.
Adicione as 7 xícaras 
(chá) de água, tampe 
e cozinhe por 40 mi-
nutos depois que pe-
gar pressão.
Retire a pressão da 
panela e escorra a 
canjica.
Leve ao fogo em uma 
panela junto com o 
leite condensado, o 
leite, o leite de coco, 
o açúcar, a canela, o 
cravo e o coco por 10 
minutos, ou até ficar 
cremoso.
Coloque em taças, 
polvilhe com o amen-
doim e sirva.

Ingredientes

Modo de preparo

CARAPEBA 
GRELHADA

1 carapeba limpa e 
sem vísceras/ Suco 
de 1 limão/ Sal a gos-
to/ 3colheres (sopa) 
de azeite/ 1 folha de 
alface para decorar

Tempere a carapeba 
com o suco de limão 
e o sal.
Grelhe-a em uma 
grelha, untada com 
o azeite por 20 minu-
tos.
Na metade do tem-
po, vire o peixe, para 
grelhar por igual.
Arrume a folha de al-
face em uma traves-
sa e coloque o peixe 
sobre ela.

ATOS OFICIAIS

Câmara Municipal de Nova Iguaçu
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Decreto Legislativo nº 1.946 de 02 de dezembro de 
2025

Fica concedido o Título de Cidadania Iguaçuana a 
Gabriel Gomes Cotta.

Autor: Vereador Claudio Valdemir de Oliveira Mar-
ques – CLAUDIO HAJA LUZ

            FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE 
NOVA IGUAÇU-RJ, POR SEUS REPRESENTANTES 
LEGAIS, APROVOU E EU PROMULGO O SEGUINTE 
DECRETO LEGISLATIVO:

	 Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadania 
Iguaçuana a Gabriel Gomes Cotta.

	 Art. 2º O presente Decreto Legislativo entra 
em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Nova Iguaçu, 02 de dezembro 
de 2025.

MARCIO LUÍS MARQUES GUIMARÃES
Presidente da Câmara Municipal de Nova Iguaçu

 
Decreto Legislativo nº 1.947 de 02 dezembro de 

2025	

Concede o Título Honorífico de Cidadania Iguaçuana 
ao senhor Rubens Trindade de Assis Júnior.
					   
	        
Autor: Vereador Jeferson Ramos de Oliveira – JE-
FERSON RAMOS

            FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE 
NOVA IGUAÇU-RJ, POR SEUS REPRESENTANTES 
LEGAIS, APROVOU E EU PROMULGO O SEGUINTE 
DECRETO LEGISLATIVO:

Art. 1° Fica concedido o Título Honorífico de Cidada-
nia Iguaçuana ao senhor Rubens Trindade de Assis 
Júnior pelos inestimáveis serviços prestados ao povo 
Iguaçuano. 

Art. 2° O presente Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Nova Iguaçu, 02 de dezembro 
de 2025.

MARCIO LUÍS MARQUES GUIMARÃES
Presidente da Câmara Municipal de Nova Iguaçu

Decreto Legislativo nº 1.948 de 02 de dezembro de 
2025

 
Concede a Medalha de Mérito Comendador Soares 
ao senhor Fábio Vinicius Dias Raunheitti.

Autor: Vereador Igor Porto Gavassi – IGOR PORTO

         FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE 
NOVA IGUAÇU-RJ, POR SEUS REPRESENTANTES 
LEGAIS, APROVOU E EU PROMULGO O SEGUIN-
TE DECRETO LEGISLATIVO:

	 Art. 1º Fica concedida a Medalha de Mérito 
Comendador Soares, acompanhada de Diploma, ao 
senhor Fábio Vinicius Dias Raunheitti em reconheci-
mento aos relevantes serviços prestados à sociedade 
iguaçuana.

	 Art. 2º O presente Decreto Legislativo entra 
em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Nova Iguaçu, 02 de dezembro 
2025.

MARCIO LUÍS MARQUES GUIMARÃES
Presidente da Câmara Municipal de Nova Iguaçu

    Decreto Legislativo nº 1.949 de 02 de dezembro 
de 2025

 
Concede a Medalha de Mérito Comendador Soares 
ao senhor Alexandre Eugenio do Nascimento.

Autoria: Vereadores da CMNI

                   FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICI-
PAL DE NOVA IGUAÇU-RJ, POR SEUS REPRESEN-
TANTES LEGAIS, APROVOU E EU PROMULGO O 
SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO:

	 Art. 1º Fica concedida a Medalha de Mérito 
Comendador Soares, acompanhada de Diploma, ao 
senhor Alexandre Eugenio do Nascimento em reco-
nhecimento aos relevantes serviços prestados à so-
ciedade iguaçuana.

	 Art. 2º O presente Decreto Legislativo entra 
em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Nova Iguaçu, 02 de dezembro 
de 2025.

MARCIO LUÍS MARQUES GUIMARÃES
Presidente da Câmara Municipal e Nova Iguaçu

    Decreto Legislativo nº 1. 950 de 02 de dezembro 
de 2025

 
Concede a Medalha de Mérito Comendador Soares 
ao senhor Mario Pereira Lopes.

Autoria: Mesa Diretora

                   FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICI-
PAL DE NOVA IGUAÇU-RJ, POR SEUS REPRESEN-
TANTES LEGAIS, APROVOU E EU PROMULGO O 
SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO:

	 Art. 1º Fica concedida a Medalha de Mérito 
Comendador Soares, acompanhada de Diploma, ao 
senhor Mario Pereira Lopes em reconhecimento aos 
relevantes serviços prestados à sociedade iguaçuana.

	 Art. 2º O presente Decreto Legislativo entra 
em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Nova Iguaçu, 02 de dezembro 
de 2025.

MARCIO LUÍS MARQUES GUIMARÃES
Presidente da Câmara Municipal de Nova Iguaçu

Decreto Legislativo nº 1.951 de 02 de dezembro de 
2025

Concede o Título Honorífico de Cidadania Iguaçuana 
ao senhor Luís Maurício Armond Campos.

Autor: Vereador Wesley Augusto Souza Lopes – 
WESLEY LOPES

                   FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICI-
PAL DE NOVA IGUAÇU-RJ, POR SEUS REPRESEN-
TANTES LEGAIS, APROVOU E EU PROMULGO O 
SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO:

	 Art. 1º Fica concedido o Título Honorífico 
de Cidadania Iguaçuana ao senhor Luís Maurício Ar-
mond Campos, Delegado de Polícia e titular da 56º 
DP, Comendador Soares, pela sua contribuição de-
cisiva para o crescimento da Cidade de Nova Iguaçu.
	
	 Art. 2º O presente Decreto Legislativo entra 
em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 02 de dezembro de 2025.

Marcio Luís Marques Guimarães
Presidente da Câmara Municipal de Nova Iguaçu

Decreto Legislativo nº 1.952 de 02 de dezembro de 
2025

                          Concede o Título Honorífico de Cida-
dania Iguaçuana 

ao senhor Marcos Aurélio de Oliveira Freitas.

   Autor: Vereador Wesley Augusto Souza Lopes – 
WESLEY LOPES
 
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE 
NOVA IGUAÇU-RJ, POR SEUS REPRESENTANTES 
LEGAIS, APROVOU E EU PROMULGO O SEGUIN-
TE DECRETO LEGISLATIVO:

	 Art. 1º Fica concedido o Título Honorífico de 
Cidadania Iguaçuana ao senhor Marcos Aurélio de 
Oliveira Freitas, inspetor de Polícia Civil e chefe de 
serviço da 56DP Comendador Soares, pela sua con-
tribuição decisiva para o crescimento da Cidade de 
Nova Iguaçu.

	 Art. 2º O presente Decreto Legislativo entra-
rá em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Nova Iguaçu, 02 de dezembro 
de 2025.

Marcio Luís Marques Guimarães
Presidente da Câmara Municipal de Nova Iguaçu

Decreto Legislativo nº 1.953 de 02 de dezembro de 
2025

 
Concede a Medalha de Mérito Comendador Soares 
ao senhor Anderson Dantas de Andrade.

Autor: Vereador Germano Silva de Oliveira – MANI-
NHO DE CABUÇU
   
  FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE 
NOVA IGUAÇU-RJ, POR SEUS REPRESENTANTES 
LEGAIS, APROVOU E EU PROMULGO O SEGUIN-
TE DECRETO LEGISLATIVO:

	 Art. 1º Fica concedida a Medalha de Mérito 
Comendador Soares, acompanhada de diploma, ao 
senhor Anderson Dantas de Andrade, em reconheci-
mento aos relevantes serviços prestados à sociedade 
iguaçuana.

	 Art. 2º O presente Decreto Legislativo entra 
em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Nova Iguaçu, 02 de dezembro 
de 2025.

Marcio Luís Marques Guimarães
Presidente da Câmara Municipal de Nova Iguaçu

        Decreto Legislativo nº 1.954 de 02 de dezembro 
de 2025.

Concede a Medalha de Mérito Comendador Soares 
ao segundo Sargento Marcelo Alves Rodrigues. 

Autor: Vereador Aguinaldo Barboza Peixoto - CAMU

                   FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICI-
PAL DE NOVA IGUAÇU-RJ, POR SEUS REPRESEN-
TANTES LEGAIS, APROVOU E EU PROMULGO O 
SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO:

Art. 1º Fica concedida a Medalha Comendador Soa-
res, honraria máxima do Poder Legislativo de Nova 
Iguaçu, ao segundo-Sargento Marcelo Alves Rodri-
gues, em reconhecimento aos relevantes serviços 
prestados à sociedade, notadamente por sua dedica-
ção, profissionalismo e contribuição para a segurança 
pública no município.

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data 
de sua publicação.

Câmara Municipal de Nova Iguaçu, 02 de dezembro 
de 2025.

Marcio Luís Marques Guimarães
Presidente da Câmara Municipal de Nova Iguaçu

Decreto Legislativo nº 1.955 de 02 de dezembro de 
2025

Concede o Título Honorífico de Cidadania Iguaçuana 
ao senhor Igor Bruno Rodrigues Cardoso.

Autor:  Vereador Alexandre Rocha de Azeredo – ALE-
XANDRE DA PADARIA
                    
             FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL 
DE NOVA IGUAÇU-RJ, POR SEUS REPRESENTAN-
TES LEGAIS, APROVOU E EU PROMULGO O SE-
GUINTE DECRETO LEGISLATIVO:

          Art.1° Fica concedido o Título Honorífico de 
Cidadania Iguaçuana ao senhor Igor Bruno Rodrigues 
Cardoso, superintendente de Vigilância Sanitária de 
Nova Iguaçu, em reconhecimento aos relevantes ser-
viços prestados para a Cidade de Nova Iguaçu-RJ.

         Art.2° O presente Decreto Legislativo entra em 
vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Nova Iguaçu, 02 de dezembro 
de 2025.

Marcio Luís Marques Guimarães
Presidente da Câmara Municipal de Nova Iguaçu

Decreto Legislativo nº 1.956 de 02 de dezembro de 
2025

Concede o Título Honorífico de Cidadania Iguaçuana 
ao senhor André Luis Esteves Batista.

Autor: Vereador Leandro Alves Ferreira

          FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE 
NOVA IGUAÇU-RJ, POR SEUS REPRESENTANTES 
LEGAIS, APROVOU E EU PROMULGO O SEGUIN-
TE DECRETO LEGISLATIVO:

	 Art. 1º Fica concedido o Título Honorífico de 
Cidadania Iguaçuana ao senhor André Luis Esteves 
Batista, pela sua contribuição decisiva para o cresci-
mento da Cidade de Nova Iguaçu.
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Ingredientes

Torta de carne seca 
com catupiry 

Massa:
170 g de farinha de trigo
1 pitada de sal
85 g de manteiga gelada em 
pedaços
3 colheres de sopa de água
Recheio:
350 g de carne seca
3 colheres de sopa de catupiry
125 g de queijo mussarela
1 e 1/2 colheres de sopa de 
azeitonas picadas
3 colheres de sopa de cebola 
picada
3 colheres de sopa de queijo 
parmesão
1 colher de sopa de salsinha (a 
gosto)
1 gema para pincelar sobre a 
massa

Modo de preparo
Massa:
Peneire a farinha e o sal em 
uma tigela grande
Adicione a manteiga e esfre-
gue com as mãos até formar 
uma farofa grossa
Coloque 3 colheres (sopa) 
de água fria e misture
Adicione mais água somen-
te se a massa estiver esfare-
lando muito
Com as mãos, forme rapi-
damente uma bola de mas-
sa (evite trabalhar a massa 
com as mãos por muito tem-
po)
Embrulhe a massa em filme 
plástico e deixe na geladei-
ra por 30 minutos antes de 
usar
Recheio:
Dessalgue a carne seca
Cozinhe por 30 minutos na 
panela de pressão, espere 
esfriar e depois desfie
Misture a carne seca com 
todos os ingredientes, me-
nos o queijo parmesão, e 
reserve para a montagem
Montagem:
Use uma forma com uma 
medida próxima a 13cm x 
13cm x 6,5cm (largura x 
comprimento x altura)
Forre a forma com a massa, 
cobrindo todos os lados com 
meio centímetro de espes-
sura
Coloque o recheio e cubra 
com o queijo parmesão
Cubra com o restante da 
massa, caso não sobre mui-
ta massa para cobrir pode 
se fazer tirinhas finas para 
cobrir o máximo possível
Passe a gema por cima da 
massa
Coloque para assar por 35 
minutos a 230ºC
Desenforme e sirva

Ingredientes

Modo de preparo

Arroz carreteiro

1 kg de carne seca
1 cebola picada
1 colher de sopa de cheiro-
-verde
2 xícaras de chá de arroz
2 dentes de alho picados
6 colheres de sopa de azeite
Sal a gosto

Deixe a carne seca de mo-
lho de véspera, troque a 
água e cozinhe até ficar 
macia
Desfie
Frite-a em uma panela com 
azeite
Quando a carne estiver 
dourada, coloque a cebola 
e o alho
Junte o arroz e frite
Acrescente a água ferven-
te e cozinhe em fogo baixo 
até o arroz ficar macio
Salpique o cheiro-verde e 
sirva em seguida
Bom apetite

ATOS OFICIAIS

Câmara Municipal de Nova Iguaçu
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Art. 2º O presente Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Nova Iguaçu, 02 de dezembro 
de 2025.

Marcio Luís Marques Guimarães
Presidente da Câmara Municipal de Nova Iguaçu                                             

Decreto Legislativo nº 1.957 de 02 de dezembro de 
2025

Concede o Título Honorífico de Cidadania Iguaçuana 
ao senhor Sérgio Barbosa Marques.

Autor: Vereador Marcio Luiz Fonseca Leal – MARCIO 
FONSECA

               FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL 
DE NOVA IGUAÇU-RJ, POR SEUS REPRESENTAN-
TES LEGAIS, APROVOU E EU PROMULGO O SE-
GUINTE DECRETO LEGISLATIVO: 

	 Art. 1º Fica concedido o Título Honorífico de 
Cidadania Iguaçuana ao senhor Sérgio Barbosa Mar-
ques pela sua contribuição decisiva para o crescimen-
to da Cidade de Nova Iguaçu.

	 Art. 2º O presente Decreto Legislativo entra 
em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Nova Iguaçu, 02 de dezembro 
de 2025.

MARCIO LUÍS MARQUES GUIMARÃES
Presidente da Câmara Municipal de Nova Iguaçu

 Decreto Legislativo nº 1.958 de 02 de dezembro de 
2025

Concede o Título Honorífico de Cidadania Iguaçuana 
ao senhor Marlon dos Reis Santos.

Autor: Vereador Juan Pablo Serra da Silva – JUAN 
SANTA CRUZ

               FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL 
DE NOVA IGUAÇU-RJ, POR SEUS REPRESENTAN-
TES LEGAIS, APROVOU E EU PROMULGO O SE-
GUINTE DECRETO LEGISLATIVO: 

	 Art. 1º Fica concedido o Título Honorífico de 
Cidadania Iguaçuana ao senhor Marlon dos Reis San-
tos pela sua contribuição decisiva para o crescimento 
da Cidade de Nova Iguaçu.

	 Art. 2º O presente Decreto Legislativo entra 
em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Nova Iguaçu, 02 de dezembro 
de 2025.

MARCIO LUÍS MARQUES GUIMARÃES
Presidente da Câmara Municipal de Nova Iguaçu

Decreto Legislativo nº 1.959 de 02 de dezembro de 
2025

Concede o Título Honorífico de Cidadania Iguaçuana 
ao senhor Tiago Kurtz da Silva.

Autor: Vareador Juan Pablo Serra da Silva – JUAN 
SANTA CRUZ

               FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL 
DE NOVA IGUAÇU-RJ, POR SEUS REPRESENTAN-
TES LEGAIS, APROVOU E EU PROMULGO O SE-
GUINTE DECRETO LEGISLATIVO: 

	 Art. 1º Fica concedido o Título Honorífico de 
Cidadania Iguaçuana ao senhor Tiago Kurtz da Silva 
pela sua contribuição decisiva para o crescimento da 
Cidade de Nova Iguaçu.

	 Art. 2º O presente Decreto Legislativo entra 
em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Nova Iguaçu, 02 de dezembro 
de 2025.

MARCIO LUÍS MARQUES GUIMARÃES
Presidente da Câmara Municipal de Nova Iguaçu

   Decreto Legislativo nº 1.960 de 02 de dezembro de 
2025

Concede o Título Honorífico de Cidadania Iguaçuana 
à senhora Samia Akkam.

Autor: Vereador Leandro Alves Ferreira – BAIXINHO 
DA VAN

               FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL 
DE NOVA IGUAÇU-RJ, POR SEUS REPRESENTAN-
TES LEGAIS, APROVOU E EU PROMULGO O SE-
GUINTE DECRETO LEGISLATIVO: 

	 Art. 1º Fica concedido o Título Honorífico de 
Cidadania Iguaçuana à senhora Samia Akkam pela 
sua contribuição decisiva para o crescimento da Cida-
de de Nova Iguaçu.
	
	 Art. 2º O presente Decreto Legislativo entra 
em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Nova Iguaçu, 02 de dezembro 
de 2025.

MARCIO LUÍS MARQUES GUIMARÃES
Presidente da Câmara Municipal de Nova Iguaçu

Decreto Legislativo nº 1.961 de 02 de dezembro de 
2025

Concede o Título Honorífico de Cidadania Iguaçuana 
ao senhor Carlos Alberto da Silva Teixeira.

Autor: Vereador Daniel Eduardo da Silva Junior – DA-
NIELZINHO DA PADARIA

               FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL 
DE NOVA IGUAÇU-RJ, POR SEUS REPRESENTAN-
TES LEGAIS, APROVOU E EU PROMULGO O SE-
GUINTE DECRETO LEGISLATIVO: 

	 Art. 1º Fica concedido o Título Honorífico de 
Cidadania Iguaçuana ao senhor Carlos Alberto da Sil-
va Teixeira pela sua contribuição decisiva para o cres-
cimento da Cidade de Nova Iguaçu.

	 Art. 2º O presente Decreto Legislativo entra 
em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Nova Iguaçu, 02 de dezembro 
de 2025.

MARCIO LUÍS MARQUES GUIMARÃES
Presidente da Câmara Municipal de Nova Iguaçu

Decreto Legislativo nº 1.962 de 02 de dezembro de 
2025

Concede o Título Honorífico de Cidadania Iguaçuana 
ao senhor Júlio Rocha.

Autor: Vereador Rogerio Teixeira – ROGERIO DO 
PNEU

               FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL 
DE NOVA IGUAÇU-RJ, POR SEUS REPRESENTAN-
TES LEGAIS, APROVOU E EU PROMULGO O SE-
GUINTE DECRETO LEGISLATIVO: 

	 Art. 1º Fica concedido o Título Honorífico de 
Cidadania Iguaçuana ao senhor Júlio Rocha pela sua 
contribuição decisiva para o crescimento da Cidade 
de Nova Iguaçu.
	
	 Art. 2º O presente Decreto Legislativo entra 
em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Nova Iguaçu, 02 de dezembro 
de 2025.

MARCIO LUÍS MARQUES GUIMARÃES
Presidente da Câmara Municipal de Nova Iguaçu

      Decreto Legislativo nº 1.963 de 02 de dezembro 
de 2025

Concede o Título Honorífico de Cidadania Iguaçuana 
ao senhor Adair Rogério Vieira da Silva.

Autor: Vereador Leandro Alves Ferreira – BAIXINHO 
DA VAN

               FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL 
DE NOVA IGUAÇU-RJ, POR SEUS REPRESENTAN-
TES LEGAIS, APROVOU E EU PROMULGO O SE-
GUINTE DECRETO LEGISLATIVO: 

	 Art. 1º Fica concedido o Título Honorífico de 
Cidadania Iguaçuana ao senhor Adair Rogério Vieira 
da Silva pela sua contribuição decisiva para o cresci-
mento da Cidade de Nova Iguaçu.

	 Art. 2º O presente Decreto Legislativo entra 
em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Nova Iguaçu, 02 de dezembro 
de 2025.

MARCIO LUÍS MARQUES GUIMARÃES
Presidente da Câmara Municipal de Nova Iguaçu

Decreto Legislativo nº 1.964 de 02 de dezembro de 
2025

Concede o Título Honorífico de Cidadania Iguaçuana 
ao senhor Doutor Caio Antônio Mello Souza.

Autor: Vereador Leandro Alves Ferreira – BAIXINHO 
DA VAN

                   FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICI-
PAL DE NOVA IGUAÇU-RJ, POR SEUS REPRESEN-
TANTES LEGAIS, APROVOU E EU PROMULGO O 
SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO:

	 Art. 1º Fica concedido o Título Honorífico de 
Cidadania Iguaçuana ao senhor Doutor Caio Antônio 
Mello Souza, pela sua contribuição decisiva para o 
crescimento da Cidade de Nova Iguaçu.
Art. 2º O presente Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Nova Iguaçu, 02 de dezembro 
de 2025.

MARCIO LUÍS MARQUES GUIMARÃES
Presidente da Câmara Municipal de Nova Iguaçu

Decreto Legislativo nº 1.965 de 02 dezembro de 
2025

Concede o Título Honorífico de Cidadania Iguaçuana 
ao senhor Leonardo Oliveira Silveira Santos Martins.

Autor: Vereador Juan Pablo Serra da Silva – JUAN 
PABLO

                   FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE 
NOVA IGUAÇU-RJ, POR SEUS REPRESENTANTES 
LEGAIS, APROVOU E EU PROMULGO O SEGUINTE 
DECRETO LEGISLATIVO:

	 Art. 1º Fica concedido o Título Honorífico de 
Cidadania Iguaçuana ao senhor Leonardo Oliveira Sil-
veira Santos Martins, pela sua contribuição decisiva 
para o crescimento da Cidade de Nova Iguaçu.

Art. 2º O presente Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Nova Iguaçu, 02 de dezembro 
de 2025.

MARCIO LUÍS MARQUES GUIMARÃES
Presidente da Câmara Municipal de Nova Iguaçu

  Decreto Legislativo nº 1.966. de 04 de dezembro de 
2025

Concede a Medalha de Mérito Comendador Soares, 
acompanhada de Diploma, ao senhor Gêneses de Al-
meida Alves.

Autor: Vereador Wesley Augusto Souza Lopes – 
WESLEY LOPES
	
             FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL 
DE NOVA IGUAÇU-RJ, POR SEUS REPRESENTAN-
TES LEGAIS, APROVOU E EU PROMULGO O SE-
GUINTE DECRETO LEGISLATIVO: 

	 Art. 1º Fica concedida a Medalha de Mérito 
Comendador Soares, acompanhada de Diploma, ao 
senhor Gêneses de Almeida Alves pela sua contribui-
ção decisiva para o crescimento da Cidade de Nova 
Iguaçu.

	 Art. 2º O presente Decreto Legislativo entra 
em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Nova Iguaçu, 04 de dezembro 
de 2025.

MARCIO LUÍS MARQUES GUIMARÃES
Presidente da Câmara Municipal de Nova Iguaçu

  Decreto Legislativo nº 1. 967 de 04 de dezembro de 
2025

Concede a Medalha de Mérito Comendador Soares, 
acompanhada de Diploma, ao senhor Geraldo Casi-
miro Pereira Neto.

Autor: Vereador Juan Pablo Serra da Silva - JUAN 
SANTA CRUZ

                  FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE 
NOVA IGUAÇU-RJ, POR SEUS REPRESENTANTES 
LEGAIS, APROVOU E EU PROMULGO O SEGUINTE 
DECRETO LEGISLATIVO: 
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ATOS OFICIAIS

Câmara Municipal de Nova Iguaçu
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

MASSA DE 
PANQUECA

INGREDIENTES

2 xícaras (chá) de  fari-
nha de trigo
2 xícaras (chá) de leite
3 ovos
1 pitada de sal

MODO DE PREPARO

Bata todos os ingre-
dientes  no liquidifica-
dor por 2 minutos.

Em seguida desligue 
e, com uma colher, mis-
ture a farinha que gru-
dou no copo do liquidi-
ficador.

Bata novamente só 
para misturar e reserve.
Unte a frigideira com 
um fio de óleo e leve ao 
fogo até aquecer.

Com o auxílio de uma 
concha, pegue uma 
porção de massa e co-
loque na frigideira, gire 
a frigideira para espa-
lhar bem a massa.

Abaixe o fogo e deixe 
dourar por baixo, em 
seguida vire do outro 
lado e deixe dourar, 
repita o processo com 
toda a massa.

BOLO DE BANANA 
CARAMELADA

INGREDIENTES

Massa:
3 ovos
3 colheres (sopa) de 
margarina
1 e 1/2 xícara de açúcar
1 pitada de sal
1 xícara de leite
2 xícaras de farinha de 
trigo
1 colher (sopa) rasa de 
fermento

Cobertura:
1 xícara de açúcar
4 a 5 bananas

MODO DE PREPARO

Cobertura:

Despeje o açúcar em 
uma forma redonda 
com furo central e leve 
ao fogo até que esteja 
completamente derreti-
do.

Logo após, fatie as ba-
nanas e disponha sobre 
o açúcar caramelizado.

Massa:

Bata as claras em neve 
e separe.

Em outra travessa, bata 
os ovos com a margari-
na e o açúcar.

Acrescente a farinha, o 
leite, o sal e o fermento.

Por último, misture as 
claras em neve e conti-
nue batendo.

Despeje a massa na 
forma caramelizada 
com as bananas fatia-
das.

Leve em forno médio 
(180° C), preaquecido, 
por 30 minutos.

	 Art. 1º Fica concedida a Medalha de Mérito 
Comendador Soares, acompanhada de Diploma, ao 
senhor Geraldo Casimiro Pereira Neto pela sua con-
tribuição decisiva para o crescimento da Cidade de 
Nova Iguaçu.
	
	 Art. 2º O presente Decreto Legislativo entra 
em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Nova Iguaçu, 04 de dezembro 
de 2025.

MARCIO LUÍS MARQUES GUIMARÃES
Presidente da Câmara Municipal de Nova Iguaçu

  Decreto Legislativo nº 1.968 de 04 de dezembro de 
2025

Concede a Medalha de Mérito Comendador Soares, 
acompanhada de Diploma, ao senhor Eduardo da 
Costa Paes.

Autor: Vereador Roberto Maciel Rebouças – DR. 
ROBERTINHO

      FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE 
NOVA IGUAÇU-RJ, POR SEUS REPRESENTANTES 
LEGAIS, APROVOU E EU PROMULGO O SEGUIN-
TE DECRETO LEGISLATIVO: 

	 Art. 1º Fica concedida a Medalha de Mérito 
Comendador Soares, acompanhada de Diploma, ao 
senhor Eduardo da Costa Paes, prefeito da Cidade do 
Rio, pela sua contribuição decisiva para o crescimen-
to da Cidade de Nova Iguaçu.

	 Art. 2º O presente Decreto Legislativo entra 
em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Nova Iguaçu, 04 de dezembro 
de 2025.

MARCIO LUÍS MARQUES GUIMARÃES
Presidente da Câmara Municipal de Nova Iguaçu

  Decreto Legislativo nº 1. 969 de 04 de dezembro de 
2025

Concede a Medalha de Mérito Comendador Soares, 
acompanhada de Diploma, ao senhor Rafael Nobre.

Autor: Vereador Rogerio Teixeira – ROGERIO DO 
PNEU 

              FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL 
DE NOVA IGUAÇU-RJ, POR SEUS REPRESENTAN-
TES LEGAIS, APROVOU E EU PROMULGO O SE-
GUINTE DECRETO LEGISLATIVO:

	 Art. 1º Fica concedida a Medalha de Mérito 
Comendador Soares, acompanhada de Diploma, ao 
senhor Rafael Nobre pela sua contribuição decisiva 
para o crescimento da Cidade de Nova Iguaçu.

	 Art. 2º O presente Decreto Legislativo entra 
em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Nova Iguaçu, 04 de dezembro 
de 2025.

MARCIO LUÍS MARQUES GUIMARÃES
Presidente da Câmara Municipal de Nova Iguaçu

  Decreto Legislativo nº 1.970 de 04 de dezembro de 
2025

Concede a Medalha de Mérito Comendador Soares, 
acompanhada de Diploma, ao senhor Rogerio Martins 
Lisboa.

Autor: Vereador Márcio Carlos de Souza – MARCIO 
SIMPATIA 

               FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL 
DE NOVA IGUAÇU-RJ, POR SEUS REPRESENTAN-
TES LEGAIS, APROVOU E EU PROMULGO O SE-
GUINTE DECRETO LEGISLATIVO: 

	 Art. 1º Fica concedida a Medalha de Mérito 
Comendador Soares, acompanhada de Diploma, ao 
senhor Rogerio Martins Lisboa pela sua contribuição 
decisiva para o crescimento da Cidade de Nova Igua-
çu.

	 Art. 2º O presente Decreto Legislativo entra 
em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Nova Iguaçu, 04 de dezembro 
de 2025.

MARCIO LUÍS MARQUES GUIMARÃES
Presidente da Câmara Municipal de Nova Iguaçu

  Decreto Legislativo nº 1.971 de 04 de dezembro de 
2025

Concede a Medalha de Mérito Comendador Soares, 
acompanhada de Diploma, ao senhor Luiz Carlos 
Thiengo Santana.

Autor: Vereador Leandro Alves Ferreira – BAIXINHO 
DA VAN

               FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL 
DE NOVA IGUAÇU-RJ, POR SEUS REPRESENTAN-
TES LEGAIS, APROVOU E EU PROMULGO O SE-
GUINTE DECRETO LEGISLATIVO: 

	 Art. 1º Fica concedida a Medalha de Mérito 
Comendador Soares, acompanhada de Diploma, ao 
senhor Luiz Carlos Thiengo Santana pela sua con-
tribuição decisiva para o crescimento da Cidade de 
Nova Iguaçu.

	 Art. 2º O presente Decreto Legislativo entra 
em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Nova Iguaçu, 04 de dezembro 
de 2025.

MARCIO LUÍS MARQUES GUIMARÃES
Presidente da Câmara Municipal de Nova Iguaçu

  Decreto Legislativo nº 1.972 de 04 de dezembro de 
2025

Concede a Medalha de Mérito Comendador Soares, 
acompanhada de Diploma, ao senhor Marcos de Oli-
veira Fernandes.

Autor: Vereador Thadeu Alves Ferreira – THADEU 
DO MARCOS FERNANDES

               FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL 
DE NOVA IGUAÇU-RJ, POR SEUS REPRESENTAN-
TES LEGAIS, APROVOU E EU PROMULGO O SE-
GUINTE DECRETO LEGISLATIVO: 

	 Art. 1º Fica concedida a Medalha de Mérito 
Comendador Soares, acompanhada de Diploma, ao 
senhor Marcos de Oliveira Fernandes pela sua con-
tribuição decisiva para o crescimento da Cidade de 
Nova Iguaçu.

	 Art. 2º O presente Decreto Legislativo entra 
em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Nova Iguaçu, 04 de dezembro 
de 2025.

MARCIO LUÍS MARQUES GUIMARÃES
Presidente da Câmara Municipal de Nova Iguaçu

  Decreto Legislativo nº 1.973 de 04 de dezembro de 
2025

Concede a Medalha de Mérito Comendador Soares, 
acompanhada de Diploma, ao senhor Diogo Schott.

Autor: Vereador Rogerio Teixeira – ROGERIO DO 
PNEU

      FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE 
NOVA IGUAÇU-RJ, POR SEUS REPRESENTANTES 
LEGAIS, APROVOU E EU PROMULGO O SEGUIN-
TE DECRETO LEGISLATIVO: 

	 Art. 1º Fica concedida a Medalha de Mérito 
Comendador Soares, acompanhada de Diploma, ao 
senhor Diogo Schott pela sua contribuição decisiva 
para o crescimento da Cidade de Nova Iguaçu.

	 Art. 2º O presente Decreto Legislativo entra 
em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Nova Iguaçu, 04 de dezembro 
de 2025.

MARCIO LUÍS MARQUES GUIMARÃES
Presidente da Câmara Municipal de Nova Iguaçu

  Decreto Legislativo nº 1.974 de 04 de dezembro de 
2025

Concede a Medalha de Mérito Comendador Soares, 
acompanhada de Diploma, ao senhor Mário Marcelo 
Dias Brasil.

Autor: Vereador Claudio Valdemir de Oliveira Mar-
ques – CLAUDIO HAJA LUZ

                FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL 
DE NOVA IGUAÇU-RJ, POR SEUS REPRESENTAN-

TES LEGAIS, APROVOU E EU PROMULGO O SE-
GUINTE DECRETO LEGISLATIVO:

	 Art. 1º Fica concedida a Medalha de Mérito 
Comendador Soares, acompanhada de Diploma, ao 
senhor Mário Marcelo Dias Brasil pela sua contribui-
ção decisiva para o crescimento da Cidade de Nova 
Iguaçu.

	 Art. 2º O presente Decreto Legislativo entra 
em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Nova Iguaçu, 04 de dezembro 
de 2025.

MARCIO LUÍS MARQUES GUIMARÃES
Presidente da Câmara Municipal de Nova Iguaçu

Decreto Legislativo nº 1.975 de 04 de dezembro de 
2025

Concede o Título Honorífico de Cidadania Iguaçuana 
a senhora Monique Monteiro Martins.

Autor: Vereador Douglas Nadaes Chagas da Silva – 
DOUGLAS NADAES

               FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL 
DE NOVA IGUAÇU-RJ, POR SEUS REPRESENTAN-
TES LEGAIS, APROVOU E EU PROMULGO O SE-
GUINTE DECRETO LEGISLATIVO: 

	 Art. 1º Fica concedido o Título Honorífico de 
Cidadania Iguaçuana a senhora Monique Monteiro 
Martins pela sua contribuição decisiva para o cresci-
mento da Cidade de Nova Iguaçu.

	 Art. 2º O presente Decreto Legislativo entra 
em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Nova Iguaçu, 04 de dezembro 
de 2025.

MARCIO LUÍS MARQUES GUIMARÃES
Presidente da Câmara Municipal de Nova Iguaçu

 Decreto Legislativo nº 1.976 de 04 de dezembro de 
2025

Concede o Título Honorífico de Cidadania Iguaçuana 
a senhor José Vandi Ferreira da Silva

Autor: Vereador   Luis Claudio Marques Rocha – 
CLAUDINHO DA KOMBI

               FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL 
DE NOVA IGUAÇU-RJ, POR SEUS REPRESENTAN-
TES LEGAIS, APROVOU E EU PROMULGO O SE-
GUINTE DECRETO LEGISLATIVO: 

	 Art. 1º Fica concedido o Título Honorífico de 
Cidadania Iguaçuana ao senhor José Vandi Ferreira 
da Silva pela sua contribuição decisiva para o cresci-
mento da Cidade de Nova Iguaçu.

	 Art. 2º O presente Decreto Legislativo entra 
em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Nova Iguaçu, 04 de dezembro 
de 2025.

MARCIO LUÍS MARQUES GUIMARÃES
Presidente da Câmara Municipal de Nova Iguaçu

Decreto Legislativo nº 1.977 de 04 de dezembro de 
2025

Concede o Título Honorífico de Cidadania Iguaçuana 
a senhor Reginaldo Jardim Ferreira

Autor: Vereador Thadeu Alves Fernandes – THADEU 
DO MARCOS FERNANDES

               FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL 
DE NOVA IGUAÇU-RJ, POR SEUS REPRESENTAN-
TES LEGAIS, APROVOU E EU PROMULGO O SE-
GUINTE DECRETO LEGISLATIVO: 

	 Art. 1º Fica concedido o Título Honorífico de 
Cidadania Iguaçuana ao senhor Reginaldo Jardim 
Ferreira, pela sua contribuição decisiva para o cresci-
mento da Cidade de Nova Iguaçu.

	 Art. 2º O presente Decreto Legislativo entra 
em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Nova Iguaçu, 04 de dezembro 
de 2025.

MARCIO LUÍS MARQUES GUIMARÃES
Presidente da Câmara Municipal de Nova Iguaçu


